
Estado de São Paulo f'C1 3 ~ 

PR OC URAD O RIA JURÍDICA 

t.m • 2111, m X> m JQID m 1tM. 

•oispõe ldre a criaçlo de linha de 

âUbua na fcrm que mnctma•. 

a6 lJO wmro 1XB llmOI, Prefeito ttmicipal de cru.iro , P.at:a&> 

• Slo Paulo, • aarc!citl, no ueo de suu atribJiQOM legais, 

PAZ SABBR QUB A ~ ~CIPAL IE alJZBIK> APKMlJ Z BL! MM 

CIQP. A SJDJINrB LBI 1 

Art.itO 1• - Pica criada no 9'\micl'pio a linha de ênibua Cru•iro 

Bairro ckl Bateckr, cm inter~ MB Bairros &:> Pam Vinte e P.ntre-Rim , v! 

undo a 181.txria do atmdimnto de tr~ à cx:amidlda. 

Arti9> 29 - A criaçlo da linha, de que trata ata Lai, ~ caw 

tarde aderdl ao cx:ntrato de pemiulo de tr~ ooletivaa • vigrr,a .er 
raf~ pela Câmara flmicipal, atravú de Reac.ll.uçlo prqria. 

Art.itO JI - o Pcder Bmcutivo dever' regulwntar a pr-1te lei , 

dentro de 30 (trinta) diu, da sua publi~. 

ArtitD '9 - Bita lAti entrará m vi9(r na data de eua publ.!_ 

ceçlo. 

Publicada na Secretaria da Prefe itura !Ulioipal de Cruzeiro , • 

X> da junOO da 1994. 
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